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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10 

 
 

O Prefeito do Município de Jacarezinho, no uso de suas atribuições legais, com 
vistas à nomeação de um (01) Conselheiro Tutelar, por tempo determinado, para 
substituir os conselheiros tutelares que estarão em férias no período de 09 de 
janeiro de 2023 a 15 de maio de 2023, CONVOCA o candidato suplente LUCÉLIO 
BRAZ DA SILVA para se apresentar até o dia 28 de novembro de 2022, no 
Departamento Geral de Recursos Humanos (Rua Cel. Batista, n. 335, Centro), 
munido dos seguintes documentos: 
• Comprovante de residência (cópia); 
• Carteira de Trabalho; 
• Cartão do PIS/PASEP (cópia); 
• Carteira de Identidade (cópia); 
• CPF (cópia); 
• Carteira Nacional de Habilitação – CNH (cópia); 
• Título eleitoral e comprovante das quitações eleitorais (cópia); 
• Certidão de nascimento ou casamento, conforme o caso (cópia); 
• Comprovante das obrigações militares, se do sexo masculino (cópia); 
• Certidão de nascimento de filhos menores de 14 anos e CPF, se for o caso (cópia); 
• Diploma de Conclusão de Nível Superior (cópia); 
• Certidão de antecedentes criminais expedida por cartório criminal; 
• Declaração de exclusividade às atividades de Conselheiro Tutelar, observado o 
que determina o Artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal.; 
• Declaração de afastamento de cargo executivo ou consultivo em entidade cuja 
finalidade estatutária desenvolva comprovadamente objetivo de defesa dos 
direitos ou atendimento direto ou indireto da criança e do adolescente; 

O não comparecimento em dia e horário determinado poderá acarretar a perda 
dos direitos decorrentes do processo seletivo. 
Jacarezinho, 18 de novembro de 2022. 

 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita Municipal 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

PROCESSO Nº. 5227/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 150/2022 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de medicamentos 
manipulados, para o Fundo Municipal de Saúde, conforme Memorial Descritivo - 
Anexo I do Edital de Licitação. 
Valor: O valor máximo do presente certame será de R$ 10.273,37(dez mil duzentos 
e setenta e três reais e trinta e sete centavos). 
Modalidade: Pregão Eletrônico, tipo Menor preço Por Item.  
ABERTURA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 17:00 Horas Do Dia 22/11/2022. 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 08:00 Horas Do Dia 
06/12/2022. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 08:30 Horas Do Dia 06/12/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 Horas Do Dia 06/12/2022. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em retirar o referido Edital 
disponível no site do município http://jacarezinho.pr.gov.br ou solicitá-lo ao 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos do Município de Jacarezinho, 
Estado do Paraná, via e-mail (licitacao@jacarezinho.pr.gov.br) Fone (43) 3911-3018, 
ou no sitio www.bll.org.br, sem nenhum custo por parte do solicitante.  

Jacarezinho, 21 de novembro de 2022. 
 

Jailton Aparecido de Paula 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 77/2022 

 
 

 OBJETO: Locação do imóvel de HECTOR DE OLIVEIRA PINHEIRO, 
localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 201, Centro, para abrigar a nova 
sede do SAMU, através do Fundo Municipal de Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta data, 
PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo artigo 
24, X, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as devidas providencias 
quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 21 de novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita Municipal 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 78/2022 

 
 

  OBJETO: Contratação COMPANHIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMÇÃO E COMUNICAÇÃO DO PARANA - CELEPAR, para prestação de serviço 
de Tecnologia da Informação e Comunicação   " SOLUÇÃO DE GESTÃO DA 
INFRAÇÕES DE TRANSITO - GIT SaaS, através da Secretaria Municipal de 
Conservação Urbana, Departamento de Transito. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido nesta 
data, PARECER JURIDICO, quanto a analise da presença dos requisitos exigidos pelo 
artigo 24, inciso XVI, da Lei 8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como 
encaminho o presente processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 21 de novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS 12/2022 
CONTRATO N°: 214/2022 
Mediante solicitação e as razões da mesma, faz-se necessária à rescisão do Contrato 
214/2022, a partir de 18 DE NOVEMBRO DE 2022,  regulamentado pelos artigos 58, 
inciso II, artigo 78, incisos I e II e 79, c/c seus parágrafos e incisos, todos previstos na 
Lei Federal nº 8.666/93. 

Jacarezinho, PR, 18 de novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

CONTRATO Nº 541/2022 
PARTES: MUNICIPIO DE JACAREZINHO E YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS 
EIRELI. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 8.666/93, artigo 25 inciso I. 
OBJETO: Contratação da empresa YAMADIESEL COMÉRCIO DE MÁQUINAS EIRELI, 
para fornecimento de peças para manutenção da Motoniveladora XCMG 1803 BR e 
Escavadeira Hidráulica XE 215 BR, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Meio Ambiente.           
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA Nº: 
1410.2060800272.131    3.3.90.30.00  FR – 000 Cód. Reduzido  2461 
1410.2060800272.139    3.3.90.30.00  FR – 000 Cód. Reduzido  4207 
VALOR: R$ 15.858,89 (Quinze mil oitocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e 
nove centavos).  
VIGÊNCIA: 03 (três) meses. 
FISCAL DO CONTRATO:  Marcio José de Andrade. 
FORO: Comarca de Jacarezinho. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n.º 56/2022. 

Jacarezinho/PR, 18 de novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita Municipal 

 

 

 
PORTARIA Nº 3386/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE: 
Art. 1º. Constituir a Comissão Técnica que irá assessorar permanente nos 
julgamentos das propostas técnicas, referente à aquisição de materiais didáticos 
pedagógicos de sistema de ensino para os alunos do município, composta pelos 
seguintes membros: 

Membros Representação 

1 - Aline Santos Antonieto Pinto Suporte Pedagógico - SMECE 

2 - Carla Luciani Aparecida Andrade Suporte Pedagógico - SMECE 

3 - Claudia Nogueira Queiroz Suporte Pedagógico - SMECE 

4 - Luciana Martins de Souza Cavalheiro Suporte Pedagógico - SMECE 

5 - Maria Fernanda Pereira Carvalho Elias Suporte Pedagógico - SMECE 

6 - Isabel Cristina Candido Melo Suporte Pedagógico - SMECE 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de 
novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Prefeita Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 3387/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o art. 4º do Decreto Municipal nº 8.801 de 02 de 
setembro de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir a Comissão de Avaliação de Mérito e Desempenho dos 
Candidatos à função de Direção de uma Unidade Escolar para 2023.  
Art. 2º   - Designar, para compor esta Comissão, os servidores: 
I. PATRÍCIA MARTONI – Secretária Municipal de Educação (Presidente) 
II. CARLA CRISTIANE GARCIA – Representante do Suporte Pedagógico 
III. MARY SILVA – Representante dos Professores Municipais de Educação 
Infantil 
IV. LORENA BARRETO FONSECA DA MATA – Representante dos Professores 
Municipais de Educação Física 
V. RAFAEL RIBAS GALVÃO – Representante dos Professores da Rede Federal de 
Ensino/Professor do Instituto Federal de Educação – Campus Jacarezinho/Conselho 
Municipal de Educação 
VI. ARLETE MARCELINO - Representante dos Professores Municipais da Educação 
Especial/Conselho Municipal de Educação  
VII. MARIA DE FÁTIMA SOUZA COSTA – Representante dos Conselho do 
FUNDEB/Auxiliar Administrativa de Escola Municipal  
VIII. GISLENE PEREIRA DA SILVA– Represente dos Servidores Auxiliares 
Administrativos/Secretaria Executiva dos Conselhos Municipais 
IX. KARLA REGINA DA SILVA LIMA – Representante da área de Recursos Humanos 
da Prefeitura/Diretora Geral de Recursos Humanos 
X. MARIANA CORRÊA TAVARES – Representante da Procuradoria Geral do Município 
XI. KARINA DO CARMO DE SOUZA – Representante de Pais de Alunos/ 
Presidente de Associação de Pais e Mestres APMF de Escola Municipal. 
XII. DAIANA CRIS DE ANDRADE – representante dos Professores municipais da 
Educação Infantil/Conselho Municipal de Educação 
XIII. PATRICIA CRISTINA FORMAGGI CAVALLEIRO – representante dos 
Professores da rede estadual de ensino/Professora de Pedagogia UENP – Campus 
Jacarezinho/Conselho Municipal de Educação 
XIV. ISABEL CRISTINA CANDIDO MELO – representante dos Diretores das Escolas 
Municipais 
Art. 3º   - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, revogando-se a 
Portaria 3.382/2022. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de 
novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Prefeita Municipal em Exercício 
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PORTARIA Nº 3388/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o Edital publicado no Diário Oficial Municipal em 06 
de julho de 2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Constituir a Comissão Julgadora para o Concurso "Campanha Jacarezinho 
+ Limpa - Reciclagem de 2022.  
Art. 2º   - A Comissão será composta por 01 (um) Presidente e 06 (seis) membros: 
Presidente: 
Claudia Nogueira Queiroz - Suporte Pedagógico SMECE 
Membros: 
I. Jovana Nunes da Silva Dias - Professora de Educação Infantil na EMEI Vó Melinha 
II. Josilaine Palmas Nascimento - Professora de Ensino Fundamental na Escola EMEF 
Prof. Silvestre Marques  
III. Adriana Machado - Coordenadora Pedagógica - EMEI Tia Olguinha 
IV. Maria José Benedito Storti - Coordenadora Pedagógica – EMEF Prof. Ismênia de 
Lima Peixoto 
V. Luciana Martins Souza Cavalheiro - Suporte Pedagógico - SMECE  
IV. Luciano de Souza - Diretor Geral da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente.  
Art. 3º   - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação. 
Publique-se, Dê-se Ciência e Cumpra-se. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 21 de 
novembro de 2022. 

Patrícia Martoni 
Prefeita Municipal em Exercício 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 110/2022 
Processo 110/2022 

INEXIGIBILIDADE 47/2022 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de passagens rodoviárias. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 25, 
inciso I, da Lei 8.666/93, e com Pareceres Técnico e Jurídico a favor da empresa 
Princesa do Norte S/A., inscrita no CNPJ de número 81.159.857/0001-50, versando 
sobre contratação de empresa fornecedora de passagens rodoviárias (ida e volta) 
para transporte de 2 (dois) vereadores e 1 (um) servidor até a cidade de Curitiba/PR, 
com o custo total no valor de R$ 941,46 (novecentos e quarenta e um reais e 
quarenta e seis centavos), uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, 
em 21 de novembro de 2022. 

Antonio Neto 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

ORDEM DE SERVIÇO 12/2022 
O Vereador ANTONIO NETO, Presidente da Câmara Municipal de 

Jacarezinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando a 
participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo de 2022, a realizar-
se no Catar durante os meses de novembro e dezembro, resolve----- 

ESTABELECER 
o Horário de Expediente para os Servidores efetivos, ocupantes de Cargo em 

Comissão e Estagiários desta Casa de Leis nos dias de jogos da Seleção Brasileira, com 
a suspensão das atividades durante os períodos abaixo definidos. 

Na Primeira Fase de Grupos, deverão ser cumpridos os seguintes horários: 
- Dias 24/11/2022 (quinta-feira) e 2/12/2022 (sexta-feira): 
- das 13h00 às 15h00;  
- Dia 28/11/2022 (segunda-feira):  
- das 8h00 às 12h00, sem Expediente no período da tarde, sendo mantida 

a Sessão Ordinária prevista para a mesma data. 
O período da manhã permanecerá sem nenhuma alteração, exceto o 

Expediente do dia 28/11/2022, que ocorrerá conforme o horário acima definido. 
Caso a Seleção Brasileira se classifique para as próximas fases, fica 

estabelecido o encerramento do Expediente às 15h00 quando o jogo iniciar-se às 
16h00. Contudo, dependendo da ordem de classificação do time brasileiro, se houver 
partida com início às 12h00, não haverá Expediente no período da tarde. 

Durante o campeonato mundial, as Sessões Ordinárias permanecerão 
inalteradas, respeitando-se o dia e o horário regimentais, independentemente da 
realização dos jogos da Seleção Brasileira. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio São Sebastião, Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Jacarezinho/PR, 21 de novembro de 2022. 
Antonio Neto 

Presidente 
 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO 111/2022 
Processo 111/2022 

INEXIGIBILIDADE 48/2022 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de assessoria e 
treinamento. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Artigo 25, 
inciso II, combinado com o Artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 8.666/93, e com 
Pareceres Técnico e Jurídico a favor da empresa UNYFLEX CAPACITACAO E 
TREINAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ de número 36.731.728/0001-30, versando 
sobre contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
treinamento e capacitação para um Servidor desta Casa de Leis, com o custo total no 
valor de R$ 2.690,00 (dois mil e seiscentos e noventa reais), uma vez que o processo 
se encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacarezinho, 
em 21 de novembro de 2022. 

Antonio Neto 
Presidente 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 137/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº: 540/2022. 
OBJETO: A contratação de empresa visando a publicação dos atos oficiais do município em jornal de circulação local. 

Nº.  
LOTE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR TOTAL 

1 1 

Contratação de serviços de jornal com periodicidade diária (mínimo 5x 
semanais), para publicação de Atos Oficiais, Relatórios Fiscais e Avisos 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Jacarezinho - PR, por um 
período de 12 (doze) meses.   Impressão com mínimo de 4 (quatro) e 
máximo de 6 (seis) colunas de 4,6 cm X 0,53 cm de altura de página, 
fonte Arial, tamanho mínimo de fonte de 6 (seis) e máximo de 7 (sete). 
Espaço entre caracteres normal, espaço entre linhas 
automático/simples, recuo entre as margens esquerda e direita 0 
(zero), alinhamento justificado, prazo de publicação: dia seguinte à 
ordem. 

cm/coluna 40.000 4,28 171.200,00 

CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: FOLHA DA DIVISA LTDA. 
VALOR: R$ 171.200,00 (cento e setenta e um mil, duzentos reais). 
RECURSOS:  

0710.0412200082.030 3.3.90.39.00 FR 000 CÓD. RED. 1359 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir do dia 21 de dezembro de 2022. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de novembro de 2022. 
FISCAL DO CONTRATO: Lucas Aleixo de Oliveira. 

Jacarezinho, 18 de novembro de 2022. 
 

Patrícia Martoni 
Vice-Prefeita Municipal 
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DECRETO Nº 8939/2022 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43 e 
as Leis Municipais nºs. 4.277 de 16 de novembro de 2022 e 4.084 de 22 de dezembro de 2021,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 745.408,16 (setecentos e quarenta e cinco mil quatrocentos e oito reais e 
dezesseis centavos) para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

ORGÃO 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

UNIDADE 10 Gabinete do Secretário.  

FUNÇÃO 04 Administração  

SUBFUNÇÃO 453 Transportes Coletivos Urbanos.  

PROGRAMA 0008 Gestão Administrativa  

ATIVIDADE 2.255 Auxílio Emergencial à Gratuidade das Pessoas Idosas no  Transporte Coletivo Municipal.  

DOTAÇÃO  0710.0445300082.255  

NATUREZA 3.3.60.45.00 Subvenções Econômicas – Fonte: 1055 – Assistência Financeira Transporte Coletivo – Art. 5º, Inciso IV, 
EC nº 123/2022  – Exercício Corrente. 

   
  

   745.408,16 

                   TOTAL DO CRÉDITO      745.408,16 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma dos Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 4.320/1964: 
Excesso de Arrecadação na seguinte Natureza da Receita: 

   1.7.1.9.99.0.0.00.00.00.00.00  Outras Transferências de Recursos da União e de suas Entidades   
745.408,16 

                      TOTAL 745.408,16 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 18 de novembro de 2022. 

 

Patrícia Martoni 
Prefeita Municipal em Exercício 
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